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RESUMO: O atual estudo tem por objetivo analisar a Lei Maria da Penha, que é obra de inúmeras conquistas e 
amparo a mulher que tenha sido agredida no convívio familiar. Este artigo esclarecera exposições da referida Lei, 
bem como sua busca para erradicação da violência sofrida pelas mulheres no ambiente doméstico. Com base no 
princípio da dignidade da pessoa humana e no art. 5º da Constituição Federal, que aborda sobre a igualdade entre 
todos e com a concessão as vítimas, de medidas asseguradoras que acautelam implicações desagradáveis, a Lei 
tem alcançado a sua finalidade. O que se espera com o resultado da pesquisa é o resgate da dignidade feminina 
por meio de mudanças e quebra de paradigmas. Por conseguinte, almeja-se que cada mulher venha 
conscientizar-se que não basta apenas reclamar o direito elas devem fazer valer o direito que as protegem. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O estudo propende desenvolver as dimensões da criação da Lei nº. 11.340/2006, conhecida como “Lei 
Maria da Penha” e argumentos sobre a sua constitucionalização, hasteada no nosso ordenamento jurídico em 
busca da erradicação da violência sofrida pelas mulheres na esfera de suas relações domesticas e familiares, em 
conservação de sua dignidade. O Legislador não hesitou em registrar nesta Lei, a veleidade de fazer cessar toda 
e qualquer forma de violência perpetrada contra a mulher. As estatísticas apontavam o elevado número de vítimas 
de violência no núcleo familiar, sendo em sua maioria do sexo feminino. 

Com a chegada da aludida Lei, apareceram inúmeras críticas a respeito da constitucionalidade da mesma, 
no sentido de tentarem anular sua eficácia, haja vista que ela resguarda apenas as mulheres, de maneira suposta 
desrespeitando, assim, o disposto no art. 5º, caput da Constituição Federal, que versa que “todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo a todos o direito à vida, a liberdade, a igualdade e a 
propriedade”. 

Ainda, o art. 7º, inciso XX da Constituição Federal, versa que “é proibida qualquer discriminação fundada 
em motivo de sexo, idade, cor ou estado civil, advertindo que antes da igualdade entre os sexos deve haver o 
respeito pessoal”, o qual é amparado pelo princípio da dignidade da pessoa humana. 

Ocorre que, mesmo nos tempos atuais, em consequência de questões culturais, ainda há uma grande 
dessemelhança e discriminação da mulher em relação ao homem. Justamente para avalizar essa igualdade é que 
a Constituição Federal trata de forma desigual os desiguais e trata de forma distinguida homens e mulheres, para 
que dessa forma possam estar em plena estabilização. 

A presente pesquisa enfrentara a subsequente problematização:  
Outorgar a mulher, vítima de agressões em decorrência de união afetiva, uma proteção peculiar, é o 

suficiente para ferir o princípio da isonomia e avaliar a Lei nº 11.340/2006 ineficaz? 
Para que haja um efetivo equilíbrio nas relações familiares, a simples declaração do princípio da igualdade 

é o suficiente para suprir o referido desequilíbrio?  
O agressor será punido de maneira injusta pelo fato de a notícia da agressão ter chegado ao 

conhecimento das autoridades?  
A Lei em tese deve ser ponderada inconstitucional por resguardar apenas as mulheres vítimas de 

violência doméstica?  
Caso a Lei fosse avaliada inconstitucional, haveria outro meio dinâmico que tentasse restringir a violência 

sofrida diariamente pelas mulheres e que impedisse que as ameaças sofridas pelas mesmas não se concretizem? 
Para rebater a problematização, o trabalho estará distribuído em capítulos, onde será demonstrado a evolução do 
ordenamento jurídico, em relação a mulher, em face dos direitos fundamentais esquematizado em nossa 
Constituição Federal de 1988, especialmente, a questão da igualdade trazida por cada uma delas. 
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2 MATERIAL E MÉTODOS 
 

Os métodos utilizados neste projeto serão as referências bibliográficas a partir de base de dados de 
publicações científicas disponíveis na rede mundial de computadores (internet). Entre os locais visitados cita-se 
periódicos indexados disponibilizados pela CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior.) e livros sobre o assunto disponíveis na biblioteca do UNICESUMAR. 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES  
 

Almeja-se com esse projeto prosperar no que se refere à cláusulas que resguardem os direitos humanos 
fundamentais da mulher que sofre violência no convívio do seu lar; mas antes e, acima de tudo, faz-se 
imprescindível uma transformação e um amadurecimento da sociedade brasileira. Destarte, por mais que se 
direcione ao melhor dispositivo, senão tiver uma modificação de mentalidade sobre a própria edificação histórica 
do desempenho da mulher na sociedade brasileira, este tipo de agressão será sempre enfrentado. 

Concomitantemente, buscar-se-á publicar o resultado da pesquisa em periódico indexado pela CAPES, e 
apresenta-lo em eventos (congressos). 
 

IMAGENS 
 

Autonomia não existe sem respeito. 

 
Figura 1 Fonte: 
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             Figura 2   Fonte: 

https://br.images.search.yahoo.com/yhs/search;_ylt=A0LEVvaZ67xVUHwAGxwf7At.;_ylu=X3oDMTBsa3ZzMnBvB
HNlYwNzYwRjb2xvA2JmMQR2dGlkAw--?_adv_prop=image&fr=yhs-CND 

 
Percepção da Sociedade sobre violência e homicídios de mulheres 

 
Figura 3  Fonte:  
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